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DECRETO N°  3870/2.022. 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 1757/2.021 de 
21 de Dezembro de 2.021. 

 
Art. 1 º - Em conformidade com o art. 4º, inciso III da Lei Municipal nº 

1757/2021 de 21 de dezembro de 2021 e conforme o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de 
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 26.775,81 (Vinte e seis mil, setecentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e um centavos), para suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

 

03.01 – Encargos Gerais do Município  
27.846.0000.0.004 – Devolução de Receitas  
(493) 3.3.90.93.00 - 3.000 - Indenizações e Restituições R$ 21.600,00 
(570) 3.3.90.93.00 - 3.036 - Indenizações e Restituições R$ 5.175,81 
TOTAL R$ 26.775,81  

 
Artigo. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior na forma do 

art.43, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, será considerada como 
recursos financeiros, o Superávit Financeiro do exercício de 2021, por fonte de recursos.  

Artigo. 3º - As alterações constantes deste decreto passam a constar na Lei do 
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/PR, em 30 de maio de 2022. 
 
 

______________________ 
Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES

ERRATA

ATA RESULTADO FINAL 
DO CREDENCIAMENTO 

003/2022

A Comissão de Licitação do 
Município de Cruz Macha-
do – PR, nomeada através da 
Portaria nº 08/2022, no uso 
de suas atribuições legais, re-
solve corrigir a publicação da 
Ata resultado final do creden-
ciamento 003/2022, no Diá-
rio oficial do Município no dia 
27 de maio de 2022, edição nº 
2480, no que se refere à se-
guinte situação:

Onde se lê: O resultado será 
publicado no sitio da prefei-
tura municipal www.pmcm.pr.
gov.br, será concedido o pra-
zo recursal de 5 dias a contar 
desta data. Após a fase recur-
sal será publicada a data do 
sorteio entre os habilitados. 

Leia-se: O resultado será pu-
blicado no sitio da prefeitura 
municipal www.pmcm.pr.gov.
br, será concedido o prazo re-
cursal de 5 dias a contar des-
ta data. 

Permanecem inalteradas to-
das as demais condições 
constantes na publicação ori-
ginária.

Vera Maria Benzak Krawczyk
Pregoeira


